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Possibilidade – Capitalização mensal de juros –
Taxa efetiva de juros anual - Pactuação expressa
–  Ocorrência  –  Possibilidade  –    Cumulação  –
Multa e comissão de permanência – Abusividade –
Declaração de nulidade –  –  Tarifa de cadastro –
Cobrança no início do relacionamento – Recurso
repetitivo  –  STJ  –  Legalidade  da  cobrança  –
Recurso parcialmente provido. 

− O Superior Tribunal  de Justiça já decidiu
que a previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa
efetiva anual contratada.

- A cobrança de comissão de permanência - cujo
valor não pode ultrapassar a soma dos encargos
remuneratórios  e  moratórios  previstos  no
contrato  -  exclui  a  exigibilidade  dos  juros
remuneratórios,  moratórios  e  da  multa
contratual" (Súmula n.472/STJ).
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– É válida a cobrança relacionada à taxa de
cadastro,  apenas  por  ocasião  do  início  da
relação negocial entre as partes.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, dar provimento parcial ao recurso, divergindo o Exmo. Dr.
Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  apenas  contra  capitalização,  que  entende  ser
indevida, nos termos da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo
BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A,  objetivando reformar  a
sentença prolatada pela MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível  da Comarca da
Capital que,  nos  autos  da  “ação  revisional  de  contrato  c/c  consignação  em
pagamento  e  repetição  de  indébito  com  pedido  de  antecipação  de  tutela”,
movida por  RAFAELA GOMES VIDAS AMORIM,  julgou procedente o pedido
constante  da  inicial,  declarando  a  “ilegalidade  no  tocante  a  incidência  da
comissão de  permanência,  juros  cumulativos,  ensejando a  capitalização dos
mesmos, a TAC e TEC”.    

Nas  razões  de  sua  irresignação,  o
banco/apelante devolve a matéria à instância superior para persistir na tese da
força vinculante do contrato, da boa-fé da instituição financeira e legalidade das
tarifas e serviços cobrados.

Devidamente  intimada,  a  apelada deixou de
apresentar contrarrazões (fl. 144).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria
de Justiça não opinou sobre  o  mérito  da  demanda,  por  entender  ausente o
interesse público em questão (fl. 150).

É, no essencial, o relatório.

V O T O

Cinge-se a controvérsia  trazida a esta  sede
recursal  em analisar  três  questões  específicas  acerca  do  contrato  celebrado
entre as partes,  quais sejam: a)  a capitalização de juros;  b)  a legalidade da
cumulação da comissão de permanência com juros de mora e multa moratória;
c) a legalidade da cobrança de tarifa de cadastro.
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Da aplicação do CDC aos contratos bancários

Não  se  pode  negar  que  a  relação  jurídica
estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.

Nos  termos  do  art.  3º  da  Lei  n.  8.078/90:
"serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no  mercado  de  consumo,  mediante
remuneração,  inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de  crédito  e
securitária." 

O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297: "O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

É  de  se  lembrar,  entretanto,  que  somente
podem ser objeto de revisão judicial as cláusulas contratuais questionadas pelo
consumidor-demandante,  não  podendo  o  magistrado,  de  ofício,  revisar  o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da
abusividade das cláusulas.”

Capitalização mensal de juros

No tocante à cobrança de juros capitalizados,
a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça orientou-se no
sentido  de  considerá-la  legal,  desde  que  para  contratos  firmados  após
31.03.2000, data da entrada em vigor da Medida Provisória 1.963-17/2000 – que
depois foi convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja
expressa previsão contratual.

Neste contexto, corroborando os fundamentos
já expostos, importante a transcrição do seguinte julgado do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL
DE  CLÁUSULAS  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.  NOVAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  INOVAÇÃO  À  LIDE.
IMPOSSIBILIDADE.
1.  A capitalização  dos  juros  em  periodicidade  mensal  é
admitida  para  os  contratos  celebrados  a partir  de  31  de
março de 2000 (MP nº 1.963-17/2000), desde que pactuada.
2. Pacífico o entendimento desta Corte em admitir a revisão
de  contratos  bancários  extintos  pela  novação.  Súmula
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286/STJ.
4. Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”
(STJ, AgRg no REsp 549.750/RS, Rel. Ministro  HONILDO
AMARAL  DE  MELLO  CASTRO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/AP),  4ª  Turma,  julgado  em
17/12/2009, DJe 11/02/2010).

E:

DIREITO  BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA PREVISTA NO CONTRATO
RECONHECIDAMENTE ABUSIVA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM.  SÚMULA  7  DO  STJ.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS. AUSÊNCIA  DE  EXPRESSA
PACTUAÇÃO CONTRATUAL. 
1. [...]
4. A capitalização de juros não se encontra expressamente
pactuada, não podendo, por conseguinte, ser cobrada pela
instituição financeira. A inversão do julgado demandaria a
análise dos termos do contrato, o que é vedado nesta esfera
recursal  extraordinária  em  virtude  do  óbice  contido  nas
Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça.
6.  A  cobrança  de  acréscimos  indevidos  a  título  de  juros
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem o
condão de descaraterizar a mora do devedor. Precedentes.
7.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e  nesta
extensão,  parcialmente  provido,  sem  alteração  nos  ônus
sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem.
(STJ  -  REsp  1246622/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe
16/11/2011)

Joeirando  os  autos,  verifica-se  no  contrato
firmado entre os litigantes (fls. 24/26), no ponto 3.0, expressamente que a taxa
de juros efetiva anual é de 25,59% (vinte e cinco vírgula cinquenta e  nove por
cento) e a taxa de juros efetiva mensal é de 1,89 % (um vírgula oitenta e nove
por cento).

O Superior  Tribunal  de Justiça já  consolidou
entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que  a previsão no contrato
bancário de taxa de juros anual superior a doze vezes a mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. Veja-se:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  MORA.  CARACTERIZAÇÃO.1.  A

4



                                                                                       Apelação Cível nº 0029511-80.2011.815.2011

capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto  22.626/1933
(Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida
pela  Medida  Provisória  2.170-36/2001,  desde  que
expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância  de  os  juros  devidos  e  já  vencidos  serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam
a incidir novos juros.  2.  Por outro lado, há os conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de  juros
simples" e "taxa de juros compostos",  métodos usados na
formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do
cumprimento  do  contrato.  A mera  circunstância  de  estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da
taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art.
543-C do CPC:  -  "É permitida a  capitalização de  juros
com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como MP 2.170-
36/2001),  desde  que  expressamente  pactuada."  -  "A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".4. Segundo o
entendimento  pacificado  na  2ª  Seção,  a  comissão  de
permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros
encargos  remuneratórios  ou  moratórios.5.  É  lícita  a
cobrança  dos  encargos  da  mora  quando caracterizado o
estado  de  inadimplência,  que  decorre  da  falta  de
demonstração  da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,
nessa  extensão,  provido.(REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012).

E:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  PACTUAÇÃO
EXPRESSA. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  SÚMULA N.7/STJ.  DECISÃO MANTIDA.1.
"A capitalização  dos  juros  em  periodicidade  inferior  à
anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"
(REsp  n.  973827/RS,  Relatora  para  o  acórdão  Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado  em  8/8/2012,  DJe  24/9/2012).  Precedente

5



                                                                                       Apelação Cível nº 0029511-80.2011.815.2011

representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC).2. No
caso,  o acórdão recorrido concluiu que o contrato possui
pactuação expressa quanto à capitalização de juros. Alterar
tal  entendimento  demandaria  a  análise  das  cláusulas
contratuais  e  do  conteúdo  fático-probatório  dos  autos,
circunstância que atrai  o  óbice das  Súmulas  n.  5  e  7  do
STJ.3.  A análise  da  extensão  da  sucumbência  das  partes
para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC
revela-se inviável em recurso especial, em virtude do óbice
erigido  pela  Súmula  n.  7/STJ.Precedentes.4.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.(AgRg  no  AREsp
429.309/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  01/04/2014,  DJe
09/04/2014).

Mais:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  REVISIONAL  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COBRANÇA DO ENCARGO AUTORIZADA PORQUANTO
PACTUADO. DECISÃO MANTIDA.1. O Tribunal de origem
informa  acerca  da  expressa  pactuação  da  capitalização
mensal de juros, de modo que fica autorizada sua cobrança.
Precedentes.2. "A capitalização dos juros em periodicidade
inferior  à anual  deve  vir  pactuada de forma expressa  e
clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada
(REsp  973827/RS,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  DJe
24/09/2012)".3.  Agravo  regimental  não  provido,  com
aplicação  de  multa.(AgRg  no  AREsp  450.231/MS,  Rel.
Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,
julgado em 25/03/2014, DJe 02/04/2014).

Ainda:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  ARGUMENTO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  ART.  5º  DA  MP  N.
2.170/33.  RECURSO  ESPECIAL.  VIA  INADEQUADA.1.
Nos  contratos  bancários  firmados  posteriormente  à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o
n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão, no
contrato  bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo n.  973.827/RS).2.  Em sede de recurso
especial,  não  cabe  a  análise  de  argumentos  referentes  à
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inconstitucionalidade da norma, de competência exclusiva
do  Supremo  Tribunal  Federal.3.  Agravo  regimental
desprovido.(AgRg  no  AREsp  437.423/MS,  Rel.  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 25/03/2014, DJe 03/04/2014).

Como se vê, no contrato em questão, a taxa
de juros anual é superior ao duodécuplo da mensal, sendo, portanto, o suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Dessa  forma,  verifica-se  que  os  valores
cobrados estão de acordo com os percentuais das taxas de juros anual e mensal
expressamente  pactuados,  sendo  possível  a  cobrança  dos  juros  na  forma
contratada.

Cumulação da comissão de permanência 

A comissão de permanência é prevista para a
situação  de  crise  contratual  oriunda  do  incumprimento  da  obrigação  de
pagamento contraída pelo mutuário. 

A possibilidade da cobrança de comissão de
permanência  para  o  período  de  inadimplência  do  mutuário  sempre  esteve
envolta em dissenso doutrinário e jurisprudencial.  Porém, ao editar a Súmula
294,  abaixo  transcrita,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  trouxe  ao  palco  das
demandas  judiciais  diretiva  jurisprudencial  que,  por  questão  de  segurança
jurídica, não deve ser desprestigiada: 

Súmula 294: Não é  potestativa a cláusula contratual  que
prevê  a  comissão  de  permanência,  calculada  pela  taxa
média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil,
limitada à taxa do contrato.

A par dessa sedimentação jurisprudencial, não
se deve olvidar que a comissão de permanência, dada a sua índole substitutiva
do conjunto de encargos financeiros do contrato e a sua finalidade de mantê-los
no patamar contemporâneo ao pagamento do débito, não pode ser objeto de
cumulação  com  esses  mesmos  encargos  remuneratórios  ou  moratórios  e
também não pode suplantá-los, segundo a inteligência que desponta da Súmula
472 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

Súmula 472: A cobrança de comissão de permanência - cujo
valor  não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a
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exigibilidade  dos  juros  remuneratórios,  moratórios  e  da
multa contratual.

De fato, a comissão de permanência, por sua
própria natureza, agrega em seu conteúdo todos os encargos remuneratórios e
moratórios  do  empréstimo,  razão  por  que  é  repudiada  qualquer  forma  de
incidência  cumulativa.  Ela  é  concebida  para  contemplar  simultaneamente  a
recuperação do capital, a remuneração do capital, a atualização monetária do
débito  e  a  compensação  pelos  prejuízos  da  mora.  Logo,  qualquer  tipo  de
cobrança cumulativa representaria indisfarçável bis in idem. 

No caso vertente, a comissão de permanência
foi pactuada de forma cumulativa com a multa, o que destoa visceralmente da
legislação  vigente  e  da  jurisprudência  estabilizada  sobre  a  matéria,  emerge
irrefutável a sentença que pronunciou o seu descabimento. A jurisprudência é
expressiva a esse respeito, como evidenciam os seguintes julgados do Superior
Tribunal de Justiça:

É válida a cláusula contratual que prevê a cobrança da
comissão de permanência, calculada pela taxa média
de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de
acordo com a espécie da operação, tendo como limite
máximo o percentual contratado (Súmula nº 294/STJ).
Referida  cláusula  é  admitida  apenas  no  período  de
inadimplência,  desde que pactuada e não cumulada
com  os  encargos  da  normalidade  (juros
remuneratórios  e  correção  monetária)  e/ou  com  os
encargos  moratórios  (juros  moratórios  e  multa
contratual).  Inteligência  das  Súmulas  nº  30  e  nº
296/STJ.  (AgRg.  no  REsp.  1.247.361/RS,  3ª  T.,  rel.
Min. Ricardo Villas Boas Cueva, DJe 10/09/2013).

Outra:

É admitida a cobrança da comissão de permanência
no período da inadimplência nos contratos bancários,
à  taxa  de  mercado,  desde  que  (i)  pactuada,  (ii)
cobrada de forma exclusiva,  ou seja,  não cumulada
com  outros  encargos  moratórios,  remuneratórios  ou
correção monetária e (iii) que não supere a soma dos
seguintes  encargos:  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e
multa contratual. Incide, portanto, a Súmula 83/STJ a
inviabilizar o apelo. (AgRg. no AREsp. 304.154/MS,3ª
T., rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 04/06/2013).
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Tarifa de cadastro

O apelante afirma a validade da cobrança da
tarifa de cadastro (TC), sustentando que cobrou devidamente ante a previsão
normativa.

Pois  bem.  O  Colendo  Superior  Tribunal  de
Justiça,  no julgamento dos recursos especiais  repetitivos nº.  1251.331/RS e
1.255.573/RS,  decidiu  pela  validade  de  sua  cobrança,  desde  que  esteja
“expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira”.

Para  corroborar,  eis  excerto  da  decisão
proferida pela Segunda Seção do Tribunal da Cidadania no REsp. 1.251.331: 

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
(...)
7.  Permanece legítima a estipulação da Tarifa de
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de
pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados
e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança ou  contratação de  operação de  crédito  ou de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução
CMN  3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011).
(…)
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente tipificada em ato normativo padronizador
da  autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser
cobrada  no  início  do  relacionamento  entre  o
consumidor e a instituição financeira. - 3ª Tese: Podem as
partes  convencionar  o  pagamento  do  Imposto  sobre
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de
financiamento acessório  ao  mútuo principal,  sujeitando-o
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aos  mesmos  encargos  contratuais.  10.  Recurso  especial
parcialmente provido.
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em 28/08/2013,
DJe 24/10/2013). (grifei).

Nessa  senda,  verifica-se  que  o  STJ  firmou
entendimento de que a tarifa de cadastro pode ser cobrada, desde que no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, caso dos autos.

Por todas essas razões, e tudo mais que dos
autos constam, conheço do recurso para lhe  DAR PROVIMENTO PARCIAL,
reformando a sentença vergastada, para declarar a legalidade da cobrança dos
juros capitalizados, bem como da cobrança da tarifa de cadastro, mantendo o
“decisum” inalterável nos demais termos. 

Em  face  da  ocorrência  de  sucumbência
recíproca,  conforme  o  “caput” do  art.  21  do  CPC,  custas  e  honorários
advocatícios de forma “pro rata”, observando-se, todavia, o disposto no art. 12
da Lei 1.060/501 em relação a autora/apelante.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente ao julgamento  a Exma.  Dra.  Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
18 de fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

1  Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa
fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o
assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

10


